
SAA MIGUEL 
DE TAIPU 

G O V E R N O MUNICIPAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260115PE00002 

CONTRATO Nº: 00015/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU E ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua Gentil Lins, 
127 -.centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Laelson 
Albuquerque, Brasileiro, Prefeito, CPF nº 863.***.**4-04, Carteira de Identidade nº 4***535 SSPPB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - RUA TEIXEIRA 
DE FREITAS, 552 - CENTENARIO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 70.104.344/0001-26, neste ato representado 
por Washington José de Queiroz, Brasileiro, Empresário, CPF nº 368.***.**4-72, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2026, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00002/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 65.309,26 (SESSENTA E CINCO MIL TREZENTOS E 
NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). 

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 
2 ÁGUA DESTILADA 5L VULCANO GALÃO 23 6,00 138,00 
5 AGULHA DESC 25X6 Cl 100 UNID MEDIX CX. 10 6,00 60,00 
6 AGULHA DESC 25X7 C/ 100 UNID MEDIX CX. 10 6,00 60,00 
8 ÁLCOOL GEL a 70% 5L TUPI GALÃO 50 32,99 1.649,50 
10 ALMOTOLIA PLÁSTICA CLARA 250 ML 3B UNID. 75 3,40 255,00 
11 ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA 250 ML 3B UNID. 75 4,00 300,00 
14 ATADURA CREPOM 15CMX4,5M Cl 12 13 F KASMED PCT. 500 5,06 2.530,00 
16 ATADURA CREPOM 30CMX4,5M C/ 12 13 F KASMED PCT. 500 11,00 5.500,00 
18 CÂNULA DE GUEDEL 0 MEDIX UNID. 5 2,00 10,00 
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19 CÂNULA DE GUEDEL 1 MEDIX UNID. 5 2,00 
20 CÂNULA DE GUEDEL 2 MEDIX UNID. 5 2,00 
21 CÂNULA DE GUEDEL3 MEDIX UNID. 5 2,00 
22 CÂNULA DE GUEDEL4 MEDIX UNID. 5 2,00 
23 CÂNULA DE GUEDEL 5 MEDIX UNID. 5 2,00 
24 CATETER GELCO 14G Cl. CX 100 UNIDADES OLIMED CX 15 53,92 
25 CATETER GELCO 16G CX C/ 100 UNIDADES OLIMED CX 15 53,89 
26 CATETER GELCO 18G Cl. CX 100 UNIDADES OLIMED CX 15 54,89 
27 CATETER GELCO 2OG CX C/ 100 UNIDADES OLIMED CX 20 54,41 
28 CATETER GELCO 22G. CX C/ 100 UNIDADES OLIMED CX 20 55,00 
32 CLOREXEDINA 5% DEGERMANTE 1000 ML RIOQUIMICA LITRO 25 12,00 
33 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO MEDIX UNID, 150 2,96 
42 ESCOVINHA GINECOLÓGICA C/ 100 UNID KOLPLAST CX. 8 23,69 
48 FIO CATGUT SIMPLES C/ AGULHA 2.0 C/24 SHALOM CX. 6 78,99 
50 FIO CATGUT SIMPLES Cl AGULHA 4.0 C/24 SHALOM CX. 6 78,99 
63 FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO P BELIFE UNID. 1600 1,19 
65 GEL P/ ELETROCARDIOGRAMA 11 FORTSAM LITRO 13 5,97 
66 GEL P/ ULTRASSOM 1L FORTSAM LITRO 25 5,97 
71 LÂMINA FOSCA CX 50 UNID MEDIX CX 1250 5,89 
72 LANCETAS COM 100 UNID. MEDIX CX 20 3,44 
75 LUVA CIRÚRGICA N" 8,0 ESTÉRIL MEDIX PAR 1000 0,99 
76 LUVA P/ PROCEDIMENTO TAM: GRD CX 100 MEDIX CX. 500 14,87 
78 LUVA P/ PROCEDIMENTO TAM: PEQ CX 100 MEDIX CX. 500 14,40 
79 MÁSCARA C/ ELÁSTICO DESCARTÁVEL TRIPLA PROTEÇÃO DESCASRBOX CX. 300 3,48 

C/ SO 
80 MÁSCARA DE VENTURI ADVANTIVE UNID. 25 7,00 
81 MÁSCARAS P/ NEBULIZAÇÃO ADULTO/INFANTIL ADVANTIVE UNID. 150 6,00 
82 ÓCULOS DE PROTEÇÃO MEDIX UNID. 75 3,00 
83 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10X100 HOSPFLEX ROLO 30 39,00 
105 SONDA DE FOLEY 2VIAS N. 20 2VIAS MEDIX UNID. 250 1,76 
106 SONDA DE FOLEY 2VIAS N. 22 3VIAS MEDIX UNID. 250 1,79 
108 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 12 BIOSANI UNID. 200 0,71 
115 SONDA URETRAL 10 BIOSANI UNID. 250 0,50 
116 SONDA URETRAL 12 BIOSANI UNID. 250 0,50 
117 SONDA URETRAL 14 BIOSANI UNID. 250 0,55 
118 SONDA URETRAL 16 BIOSANI UNID, 250 0,55 
119 SONDA URETRAL 20 BIOSANI UNID. 250 0,55 
120 SONDAURETRAL4 BIOSANI UNID. 250 0,55 
121 SONDA URETRAL 6 BIOSANI UNID. 250 0,55 
122 SONDA URETRAL 8 BIOSANI UNID. 250 0,50 
123 SONDA URETRAL N. 18 BIOSANI UNID. 250 0,55 
124 SONDA URETRAL N. 22 BIOSANI UNID. 250 0,55 
128 SORO RINGER IACTADO 500m1 FARMACE AMP 2500 6,00 
129 TENSIOMÉTRO C/ ESTETOSCÓPIO ADULTO PREMIUM UND 25 87,14 

Total: 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
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808,80 
808,35 
823,35 

1.088,20 
1.100,00 

300,00 
444,00 
189,52 
473,94 
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1.904,00 
77,61 

149,25 
7.362,50 

68,80 
990,00 

7.435,00 
7.200,00 
1.044,00 

175,00 
900,00 
225,00 

1.170,00 
440,00 
447,50 
142,00 
125,00 
125,00 
137,50 
137,50 
137,50 
137,50 
137,50 
125,00 
137,50 
137,50 

15.000,00 
2.178,50 

65.309,26 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 14/01/2026. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. `,~ 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa m 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.070 Secretaria Municipal de Saúde 

• 16310000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Saúde 
• 10 301 1006 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde — Outros Recursos 
• 10 301 1006 2033 Ações de Saúde — Royalties de Petróleo e Gás Natural 
• 02.080 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 1006 2036 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco de 

Manutenção 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos — Saúde 
3390.30 99 Material de Consumo 

• 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 
a - Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
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a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, den\`T dos ~.; 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratua om ' 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições e prazo definidos na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2026. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia na forma 
determinada, sujeitará o Contratado às penalidades estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem 
prejuízo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a —
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
— multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
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de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII d • •:put 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do capu o
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 do referido Art. 
156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) 

365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 62, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taipu - PB, 24 de Fevereiro de 2026. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

LAELSON AL ERQUE 
Prefeito 

863.***.**4-04 

PELO CONTRATADO 

ENDOMED COM E REP
DE MEDICAMENTOS .d a -• 
LTDA:70104344000126

ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA 
WASHINGTON JOSÉ DE QUEIROZ 
368.*** **4-72 
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CRIADO PELA LEI N°05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 45- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

ATOS DO PODER EXECUTIV 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DE TAIPU—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00002/2026. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: • 02.070 Secretaria Municipal de Saúde 16310000 Transferências do Governo 
Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 10 301 1006 2032 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde — Outros Recursos 10 301 1006 2033 
Ações de Saúde — Royalties de Petróleo e Gás Natural • 02.080 Fundo Municipal de Saúde • 10 301 1006 
2036 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 16000000 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco de 
Manutenção • 15001000 Recursos Livres (Ordinário) • 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos —
Saúde • 3390.30 99 Material de Consumo 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São Miguel de Taipu e: CT Nº 00013/2026 - 24.02.26 - PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52 -
R$ 2.904,00 (dois mil e novecentos e quatro reais); CT Nº 00014/2026 - 24.02.26 - ATACAMED 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - CNPJ 09.260.831/0001-77 - R$ 
164.865,44 (cento e sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos); CT Nº 00015/2026 - 24.02.26 - ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LIDA - CNPJ 
70.104.344/0001-26 - R$ 65.309,26 (sessenta e cinco mil trezentos e nove reais e vinte e seis centavos). 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 — CNPJ: 08.868.515/0001-10 — Contato e-mail: 
pmsmt.ücitacao2021@gmail.corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N4 3/2026 

A Diretora da fase interna, toma público, para conhecimento dos interessados, que será 
realizado o procedimento contratação Direta por Dispensa do tipo menor preço, no dia 03 de março 
de 2026, às 0900 horas, no site: www.portaldecompraspuaicas.com.br. Objeto: Contratação para 
serviço técnico especifico na saúde, na assessoria junto aparte administrativa especializada, com 
elaboração dos instrumentosde planejamento do Sistema Unico de Saúde -SUS, mediante utilização 
da plataforma DigótJS. MODO DE DISPUTA: aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/02/2026 às 
900 horas. FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/03/2026 às 8h59min. ABERTURA DA FASE 
DE LANCES: 03/03/2026 às 09:00 horas. ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES: 03/03/2026 ás 1Sü0 
horas. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através do endereço eletrônico: 
www.portaldecmnpraspubkcas.com.br e e-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com. 

São José de Piranhas - PB, 25 de fevereiro de 2026. 
TALITA DE SOUSA COELHO FERREIRA 

Diretora Interna de Processos 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2026, que objetiva a 
Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de frota, com operação de sistema informatizado via internet, 
em redes de estabelecimentos credenciados para controle de manutenção preventiva e 
conetiva da frota de veículos e maquinas do município de São José de Piranhas-PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatõrio em favor de: BC GESTAO DE 
SERVICOS LTDA - CNPJ: 42.420.756/0001-30 - PORCENTAGEM DE DESCONTO: 49,99% -
VALOR ESTIMADO: R$ 3.000.000,00. CONVOCAMOS o representante da empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviar a documentação de regularidade 
fiscal, trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em 
favor da empresa, para posterior assinatura do contrato. E-mail; 
cplsaojosedepiranhas@gmail.com. Informações: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 25 de fevereiro de 2026. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2026 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sediada na Praça Noé Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB, 
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência 
Eletrônica, da tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
A PAVIMENTAÇÃO DAS RUA GERALDO PEDRO, RUA JOSÉ GONÇALVES E RUA PROJETADA. 
EMENDA 681/2025. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 12 de Março de 2026. 
Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar ne 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail; 
licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. Edital: www.saojosedosramos.pb.gov.br; 
www.ice.pb.gov.br: www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São José dos Ramos - PB, 24 de Fevereiro de 2026. 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

Agente de Contratação 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2026 

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sediada na Praça Noé Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB, 
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
A CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS-MCMV NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
RAMOS (P81. PROPOSTA Nº 40282/2025. PROPOSTA NOVO PAC - SELEÇÃO: 
56000006192/2025. MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do 
dia 13 de Março de 2026. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos na orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução 
Normativa na 73 SEGES/ME/22: e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail; licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. Edital: 
www.saojosedosramos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

São José dos Ramos - PB, 24 de Fevereiro de 2026. 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS 
MEDICO HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico ne 

00002/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: , 02.070 Secretaria 
Municipal de Saúde 16310000 Transferências do Governo Federal referentes a 
Convénios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde , 10 301 1006 2032 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos , 10 
301 1006 2033 Ações de Saúde - Royalties de Petróleo e Gás Natural ,02.080 Fundo 
Municipal de Saúde , 30 301 1006 2036 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Primária , 16000000 Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção ,15001000 

Recursos Livres (Ordinário) , 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 
3390.30 99 Material de Consumo , 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
jurídica. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 00013/2026 - 24.02.26 -
PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52 - R$ 2.904,00 (dois mil e novecentos e 
quatro reais); CT N° 00014/2026 - 24.02.26 - ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - CNPJ 09.260.831/0001-77 - R$ 164.865,44 Icento 
e sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos); CT Nº 00015/2026 - 24.02.26 - ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS 
LIDA - CNPJ 70.104.344/0001-26 - R$ 65.309,26 (sessenta e cinco mil trezentos e nove 
reais e vinte e seis centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ ~ 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBUCO 
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 1/2026 

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 
chamamento público de compra objetivando: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações. Os Interessados deverão 
apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas 
do dia 24 de Março de 2026, no endereço: Avenida Senador Ruy Carneiro, 3S5 - Centro -
São Vicente do Seridó - P8. Neste mesma local, data e horário será realizada a sessão 

pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal 0n 14,133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacao@saovicentedoserldo.pb.gov.br. Edital: saovicentedoserido.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

São Vicente do Seridó - PB, 25 de Fevereiro de 2026. 
WILLIAN CLAUBER MATILDES GONÇALVES 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAIZ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: Locação de Carro de Som, para execução dos serviços de publicidade e divulgação 
de matérias institucionais, campanhas educacionais e ações do Poder Executivo de Serra da 
Raiz/PB, incluindo motorista, locutor e todos os materiais e equipamentos necessários. 
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 00001/2026. Dotação: Recursos não Vinculados de 
Impostos: IRecursos Próprios / QSE / FUNDES / FNDE / SUS / FNAS) Dotação Orçamentária: 
2010.04.122.0002.2068 / 2020.04.123.0002.2003 / 2030.08.122.0002.2004 / 
2030.08.244.000S.2012 / 2040.10.301.0009.2013 / 2050.12.361.0013.2024 / 
2050.12.361.0013.2025 / 2050.12.361.0013.2030 / 2050.12.361.0013.2027 / 
2050.12.36S.5000.5012 / 2060.15.122.0002.2034 / 2070.20.122.0002.2036 / 
2090.13.122.0002.2049 / 2100.26.782.0002.2047 / 2110.18.541.0002.2046 / 
2120.23.695.2210.2056 / 2140.27.812.0008.2066 - 3.3.90.39.99.00. Vigência: até 
12/02/2027. Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Serra da Rafe e: CT Nº 
00030/2026 - 12.02.26 - JACINTO ESTE VAO RIBEIRO PONTES - R$ 41.880,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Buffet. Fundamento Legai: 
Pregão Eletrônico nº 00004/2026. Dotação: Recursos não Vinculados de Impostos: 
(Recursos Próprios / QSE / FUNDES / SUS / FNAS) Dotação Orçamentária: 02010 - 
04.122.0002.2068 - 3.3.90.39.99.00 / 02020 - 04.123.0002.2003 - 3.3.90.39.99.00 / 02030 
- 08.122.0002.2004 - 08.244.0005.2012 - 3.3.90.39.99.00 / 02040.10.301.0009.2013 - 
10.301.0009.2015 - 3.3.90.39.99.00 / 02050 - 12.361.0013.2025 - 12.361.0013.2027 -
3.3.90.39.99.00 / 12.361.0013.2024 - 3.3.90.39.99.00 / 02060.15.122.0002.2034 -
3.3.90.39.99.00 / 02070.20.122.0002.2036 - 3.3.90.39.99.00 / 02090 - 13.392.0018.2045 -
3.3.90.39.99.00 / 02100.26.782.0002.2047 - 3.3.90.39.99.00 / 02110.18.542.0002.2046 -
3.3.90.39.99.00 / 02120.23.695.2210.2056 - 3.3.90.39.99.00 / 02140.27.812.0008.2066 -
3.3.90.39.99.00. Vigência: até o final da exercício financeiro de 2026. Partes Contratantes: 
Prefeitura Municipal de Serra da Raiz e: CT Nº 00040/2026 - 24.02.26 - LUCIENE 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA - ME - R$ 192.600,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: Aquisição parcelada de refeições. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 
00005/2026. Dotação: Recursos não Vinculados de Impostos: (Recursos Próprios / QSE / 
FUNDEB / SUS / FNAS) Dotação Orçamentária: 02010 - 04.122.0002.2068 - 3.3.90.39.99.00 
/ 02020 - 04.123.0002.2003 - 3.3.90.39.99.00 / 02030 - 08.122.0002.2004 - 
08.244.0005.2012 - 3.3.90.39.99.00 / 02040.10.301.0009.2013 - 10.301.0009.2015 -
3.3.90.39.99.00 / 02050 - 12.361.0013.2025 - 12.361.0013.2027 - 3.3.90.39.99.00 / 
12.361.0013.2024 - 3.3.90.39.99.00 / 02060.15.122.0002.2034 - 3.3.90.39.99.00 / 
02070.20.122.0002.2036 - 3.3.90.39.99.00 / 02090 - 13.392.0018.2045 - 3.3.90.39.99.00 / 
02100.26.782.0002.2047 - 3.3.90.39.99,00 / 02110.18.542.0002.2046 - 3.3.90.39.99.00 / 
02120.23.695.2210.2056 - 3.3.90.39.99.00 / 02140.27.812.0008.2066 - 3.3.90.39.99.00. 
Vigência: até o final do exercício financeiro de 2026. Partes Contratantes: Prefeitura 
Municipal de Serra da Raiz e: CT Nº 00041/2026 - 24.02.26 - LUCIENE CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS SILVA - ME - R$ 140.000,00. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 1/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer 
da Assessoria Juridlca, referente ao Pregão Eletrônico n° 00001/2026, que objetiva: 
Locação de Carro de Som, para execução dos serviços de publicidade e divulgação de 
matérias institucionais, campanhas educacionais e ações do Poder Executivo de Serra da 
Raiz/PB, incluindo motorista, locutor e todos os materials e equipamentos necessários; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: JACINTO 
ESTEVAO RIBEIRO PONTES - R$ 41.880,00. 

Serra da Raiz - PB, 12 de Fevereiro de 2026. 
LUIZ GONZAGA BEZERRA DUARTE 

Prefeito 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer 
da Assessoria Juddica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00004/2026, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada em serviços de Buffet; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: LUCIENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA -
ME - R$ 192.600,00. 

Serra da Raiz - PB, 24 de Fevereiro de 2026. 
LUIZ GONZAGA BEZERRA DUARTE 

Prefeito 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria lurfdica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2026, que 
objetiva: Aquisição parcelada de refeições; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: LUCIENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA - ME - R$ 
140.000,00. 

Serra da Raiz - PB, 24 de Fevereiro de 2026. 
LUIZ GONZAGA BEZERRA DUARTE 

Prefeito 
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MANUTENÇÃO DA EDUC. DE JOVENS E ADULTOS -
FUNDEB; 2025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL; 2045 
- MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE; 2188 - MANUTENÇAO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO; 2012 - MANUTENÇAO AÇÕES 
ENFRENTAMENTO EMERGENCIAS DE CALA; 2020 -
COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA PROTECAO SOCIAL 
BASI; 2033 - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO 
SISTEMA ÚNICO; 2041 - MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS; 
2042 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTE; 2044 - MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSIST. SOCIAL; 2081 - MANUTENÇÃO DO CRAS; 2096 -
MANUT. DO INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO 
SUAS; 2117 - MANUTENÇÃO DO INDICE DE GESTAO 
DESCENTRALIZADA -; 2127 - CAPACITAÇÕES A 
SERVIDORES DA SEC. MUN. DE ASSISTEN; 2143 - MANUT. 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO; 2152 -
MANUTENÇÃO DO CADASTRO ÚNICO; 2154 - PROGRAMA 
81°C NA ESCOLA; 2158 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO; 2128 - PROGRAMA DOCE 
INFANCIA.. VIGÊNCIA: até 25/02/2027.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do 
Cruz e: CT N° 00016/2026 - 25.02.26 - A J S DE OLIVEIRA 
SUPERMERCADO O MANUZAO - R$ 149.499,00; CT N° 
00017/2026 - 25.02.26 - M A DANTAS MERCADINHO SAO 

EBASTIAO - R$ 80.483,50. 

LEI N" 540/2026 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:49846823 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI N° 540/2026 

ALTERA A ALÍNEA "A" DO ARTIGO 5° DA LEI 
N°523/2025 QUE INSTITUI O PROGRAMA 
VOLUNTÁRIO DE APOIO ESCOLAR, EM SÃO 
JOSÉ DO BREJO DO CRUZ, CRIANDO A BOLSA 
AUXILIO PARA OS PARTICIPANTES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, apresenta a seguinte Lei: 

Art. 1° - A alínea "A" do artigo 5° da Lei n°523/2025 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 5° - (...) 

R$ 1.625,00 (um mil seiscentos e vinte e cinco reais) mensais. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias e/ou existentes, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessárias, 
inclusive nos orçamentos futuros. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2026, revogando-se 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de São José do Brejo do Cruz, 
em 25 de fevereiro de 2026. 

KLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Eliane Saraiva Cardoso Dantas 

Código Identificador:B435382F 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA DE NO 014/2026. 

Portaria de nº 014/2026. 
; áSNAT. 
\'~ Q, 

A Prefeita Municipal de São José do Brejo do Cruz, estado.jk °e~
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no inciso III, do Art. 64 e no Art. 67, da Lei 
Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições do Art. 75, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1Q Exonerar VANDERLANDIA DANTAS COSME, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada à Rua Pedro Araújo, sn. — Centro, São 
José do Brejo do CruzJPB, portadora do CPF nq 093.811.834-06 e RG 
ng 002.650.066-SSP/PB, do Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social de São José do 
Brejo do Cruz/PB. 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos de 02 fevereiro de 2026. 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Pref. Mun, de São José do Brejo do Cruz/PB. 
Gabinete da Prefeita, em 25 de fevereiro de 2026. 

KLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Eliane Saraiva Cardoso Dantas 

Código Identificador:EIA569EI. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE 
TAIPU—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00002/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.070 Secretaria Municipal de Saúde • 16310000 Transferências do 
Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Saúde 10 301 1006 2032 Manutenção das Atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde — Outros Recursos 10 301 1006 
2033 Ações de Saúde — Royalties de Petróleo e Gás Natural 02.080 
Fundo Municipal de Saúde 10 301 1006 2036 Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal — Bloco de Manutenção • 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 15001002 Recursos não Vinculados de 
Impostos — Saúde 3390.30 99 Material de Consumo 3390.39 99 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2026.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 00013/2026 -
24.0226 - PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52 - R$ 
2.904,00 (dois mil e novecentos e quatro reais); CT N° 00014/2026 -
24.02.26 - ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - CNPJ 
09.260.831/0001-77 - R$ 164.865,44 (cento e sessenta e quatro mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos); CT 
N° 00015/2026 - 24.02.26 - ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 70.104.344/0001-26 - RS 
65.309,26 (sessenta e cinco mil trezentos e nove reais e vinte e seis 
centavos). 
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